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 DECRETO Nº 016, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

“Revogada o Decreto nº053, de 06 de Dezembro de 2022.”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 52, VI da Lei Orgânica Municipal

DECRETA:

Art. 1° - Fica revogado o Decreto nº053, de 06 de Dezembro de 2022;

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem, 08 de Fevereiro de 2024

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
Prefeito Municipal


